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PORTARIA-GMD Nº 198, DE 9 DE SETEMBRO DE 2014
O GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL no uso das atribuições regimentais que lhe são conferidas, e tendo em vista o contido no Memorando nº 80/2014-SASO, RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a utilização da sala da Capela para a realização de aulas de hatha yoga, como parte das atividades de qualidade de vida no trabalho, às terças e quintas-feiras, das 18h às 19h e 15min, a partir de 2 de setembro do corrente ano.
Parágrafo único. A Câmara Legislativa do Distrito Federal é isenta de responsabilidade sobre quaisquer imprevistos decorrentes da prática desta atividade.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Este texto não substitui o publicado no Diário da Câmara Legislativa, de 10/9/2014.


